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06ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo da 21ª Legislatura. 
28 de Agosto de 2017 

MESA 
FRANCEANE JARDINA DE VASCONCELOS – PMDB                                          PRESIDENTE                         
LÚCIA MARIA DOS SANTOS BRAGA – PPS                                                        VICE-PRESIDENTE 
GIVANILDO PEREIRA DA SILVA – PMDB                                                              1º SECRETÁRIO 
MANOEL DANTAS VIEIRA – PR                                                                             2º SECRETÁRIO 

 

 
VEREADORES PRESENTES 

 
ALDENOR SALES COUTINHO – DEM 
ALEX DIEGO GAMA DA COSTA – PDT 
JAIR ALVES DE OLIVEIRA – PODEMOS  
JEAN CARLOS SILVA VASCONCELOS – PSDB 
JOÃO BATISTA LOPES DE OLIVEIRA – PDT 
JOÃO TOMÉ FILHO – PMDB 
JORGE LUIS DE ANDRADE TAVARES – PSDB 
LEONARDO ALBARADO CORDEIRO – AVANTE 
MADSON FRANCISCO DA CRUZ PEREIRA – PDT 
MARIA PEREIRA DE MACEDO – PMDB 
VALDOMIRO DA SILVA PINTO – PMDB 
 
 

 
 

EXPEDIENTE 

 

Solicitação de Licença – Vereador Madson Pereira 

 

ORDEM DO DIA 
 
 
REQUERIMENTOS 
 

Vereador Alex Cupuzinho – solicitando A CONVOCAÇÃO DOS 

CANDIDATOS EXCEDENTES DO ÚLTIMO CONCURSO PÚBLICO 

PROMOVIDO PELA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ. 

 

Vereadora Lúcia Braga – propõe parceria da Prefeitura Municipal 

e Universidade Federal do Oeste do Pará – UFOPA, para que 

em conjunto, possam ELABORAR E ASSINAR UM TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA, COM A FINALIDADE DE CAPACITAR OS 

ASSENTADOS DO PDS SERRA AZUL NA EXPLORAÇÃO DOS RECURSOS 
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VEGETAIS NATURAIS EXISTENTES NA ÁREA e implantar um 

PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO NO REBANHO BOVINO DO 

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE. 

 

PROJETOS DE LEI 
 

Decreto de Emergência nº356/2017, que Declara Situação de 

Emergência nas áreas do município de Monte Alegre 

afetadas por tempestade, enviado pelo Governo Municipal. 


